
Portaria nº 79 de 28/10/2015. 

O GERENTE DO ESCRITÓRIO DE GERENCIAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS - EGPP da 

Superintendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria n. 058, publicada do DOE n. 2764 de 19/08/2015, e  

Considerando o Decreto nº 18.389 de 25 de Novembro de 2013, que cria o Concurso do Prêmio 

Boas Ideias tendo por objetivo, valorizar, reconhecer e premiar anualmente, as inovações 

relacionadas à gestão pública, que busquem excelência, aprimoramento da qualidade dos 

serviços e o atendimento à sociedade; 

Considerando o Edital 01/15 e os Artigos 25,26, 27 e 28 do Regulamento do Prêmio Boas Ideias;  

R E S O L V E: 

Art. 1º Publicar o resultado da Etapa 2 - As 10(dez) ideias com maior pontuação, de ambas as 

áreas temáticas, selecionadas e classificadas para a Etapa 2 (Avaliação Técnica), conforme os 

critérios técnicos estabelecidos no Edital e Regulamento do Prêmio Boas Ideias – Segunda Edição  

2015. 

 

Nº da 

Inscrição 

Área Temática Título das Ideias Classificadas 

7 Atendimento direto ao 

Cidadão 

Sistema Automatizado de Impressões Digitais do Estado 

de Rondônia 

35 Qualidade de Vida  

no Trabalho 

CRIART- Centro de Recreação Integração Atenção 

Treinamento e Tratamento do Servidor Público de 

Rondônia 

38 Qualidade de Vida  

no Trabalho 

Oficina de Técnicas de Redação aplicadas à confecção de 

Boletim de Ocorrência Policial 

46 Atendimento direto ao 

Cidadão 

Sistema Móvel de doação de sangue: A FHEMERON na 

comunidade 

50 Qualidade de Vida  

no Trabalho 

Silêncio no ambiente de trabalho 



53 Atendimento direto ao 

Cidadão 

Sistema de avaliação contínuo da qualidade do 
atendimento ao cidadão, por meio de painel eletrônico. 

62 Atendimento direto ao 

Cidadão 

Plataforma de solicitações e requerimento virtual 

75 Atendimento direto ao 

Cidadão 

Acesso digital 

81 Qualidade de Vida  

no Trabalho 

Saúde e qualidade de vida gerando resultado no 

trabalho 

104 Atendimento direto ao 

Cidadão 

Encontrar pessoas desaparecidas 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Porto Velho, 28 de outubro de 2015. 

 

 

ROBERTO DE SOUZA MAIA 

Gerente do EGPP/SEAE 

 

 

 

 

 



 

 


